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Aviso de contumácia n.º 9922/2005 — AP. — O  Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Fei-
ra, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1971/
00.2TAVFR, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Emília
Teixeira de Oliveira Sousa, filha de Idalino de Oliveira e de Maria
Aldina Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 27 de Maio
de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11675725, com
domicílio na Rua da Baliza, 1193, 4.º, direito, posterior, Desconhe-
cida, 4430 Vilar de Andorinho, por se encontrar acusada da prática
de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro, praticado em 1995, foi a mesma declarada contumaz, em 30 de
Maio  de  2005,  nos  termos  do  artigo 335.º  do Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em  juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes
efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apre-
sentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pela  arguida,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Salvadorinho. —
A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 9923/2005 — AP. — O Dr. Nélson
Salvadorinho,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de  Competência  Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  1971/
00.2TAVFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ilídio Valentim
Dias Teixeira, filho de António Teixeira da Silva e de Laurinda Dias
de Bastos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de
1973, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 10110768 e da
licença de condução n.º B-10110768, com domicílio no Apartado 78p,
Charnequinha, Porches, 8400 Lagoa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º
do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de No-
vembro,  praticado  em 1995,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em
30 de Maio de 2005, nos  termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  á
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do Código  de  Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Salvadorinho. —
A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 9924/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz  saber que, no processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º  1971/
00.2TAVFR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Eduardo
Manuel Fernandes de Sousa,  filho de Manuel Gomes de Sousa e
de  Adelina  Fernandes,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
25 de Fevereiro de 1956,  divorciado,  titular  do bilhete de  identi-
dade n.º 4949266, com domicílio no Lugar do Monte, Arada, 3885
Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude
fiscal, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Salvadorinho. —
A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 9925/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1036/01.OPBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno
Gonçalo Marques Salcedas, filho de Carlos Alberto Lucas Salcedas
e de Maria Augusta Miguel Marques, natural de Torres Novas, São
Pedro,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  6  de  Maio  de
1981,  solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 11923402, com
domicílio na Rua do Relvão, 92, A, Carregueira, 2140 Chamusca,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
17 de Outubro de 2001, por despacho de 28 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 9926/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 182/
02.7PBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Gabriel
Abreu Pascoal, filho de João Francisco Marques Pascoal e de Maria
Emília Pascoal Abreu, natural de Salvaterra de Magos, Muge, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de 1981, solteiro,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  13551816,  com  domicílio  na
Barragem de Macios, Várzea Fresca, 2120 Foros de Salvaterra de
Magos, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, pra-
ticado em 16 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores termos do proces-
so até que se apresente ou seja detido, sem prejuízo da prática de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser
sujeito  a  termo  de  identidade  e  residência,  nos  termos  do  arti-
go 196.º do Código de Processo Penal, neste Tribunal ou em qual-
quer posto policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e de-
vendo ser imediatamente restituído à liberdade depois de prestado
o termo e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial que venha a celebrar, após esta declaração, e, ainda, a proi-
bição  de  obter  ou  renovar  bilhete  de  identidade,  carta  de  condu-
ção e passaporte.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9927/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 182/
02.7PBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Abreu
Pascoal,  filho  de  João  Francisco  Marques  Pascoal  e  de  Maria
Emília Pascoal Abreu, natural de Salvaterra de Magos, Muge, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Setembro  de  1983,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13546317, com domi-
cílio na Barragem de Macios, 2120 Foros de Salvaterra de Magos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
16  de  Fevereiro  de  2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores termos do processo até
que se apresente ou seja detido,  sem prejuízo da prática de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito
a termo de identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do
Código  de  Processo  Penal,  neste  Tribunal  ou  em  qualquer  posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente restituído à liberdade depois de prestado o termo e
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que
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venha  a  celebrar,  após  esta  declaração,  e,  ainda,  a  proibição  de
obter ou renovar bilhete de identidade, carta de condução e passa-
porte.

6 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9928/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 4204/93.2TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Jorge  Manuel  Serralheiro  Roque,  com  domicilio  em  76,  Rue
Baudin 92300 Leilois Perret, França, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91,  por  referência  aos  artigos  313.º,  n.º  1,  e  314.º,  alínea  c),  do
Código Penal, praticado em 25 de Janeiro de 1993, por despacho
de  19  de  Maio  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por ter sido declarado extinto, por despenalização, o proce-
dimento criminal exercido contra o  referido arguido.

7 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9929/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1117/00.7PBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Nélson Mateus Vieira Livramento, filho de Manuel Alfredo Livra-
mento e de Emília Maria Vieira Livramento, natural de Cabo Ver-
de, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 21 de Setembro de
1962, solteiro, com domicílio na Chã das Padeiras, Porta 8, Junto
ao Antigo Posto da Pvt, 2000 Santarém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  143.º  do  Código  Penal,  praticado  em
22 de Novembro de 2000 e um crime de dano simples, previsto e
punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 22 de No-
vembro  de  2000,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 1  de  Ju-
nho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos ulteriores termos do processo até que
se  apresente  ou  seja  detido,  sem prejuízo  da  prática  de  actos  ur-
gentes, nos  termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito
a termo de identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do
Código  de  Processo  Penal,  neste  Tribunal  ou  em  qualquer  posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente  restituído  à  liberdade  depois  de  prestado  o  termo,
e, ainda, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial  que  venha  a  celebrar,  após  esta  declaração,  bem  como  a
proibição de obter ou renovar bilhete de identidade, carta de con-
dução e passaporte.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9930/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 153/
02.3PTSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido Jacinto João
de  Oliveira  Henriques,  filho  de  Jacinto  Salgado  Henriques  e  de
Rosa Maria de Oliveira Migueis Henriques, natural de Santarém,
Marvila, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Março de
1982, solteiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 12510630, com
domicílio  na  Rua  Aquilino  Ribeiro,  lote  9,  2.º,  E,  Bairro  Girão,
2000 Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  condução  sem  habilitação  legal,  previsto  e  punido  artigo  3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, praticado em 14 de Março de 2002,
por despacho de 30 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 9931/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 171/
01.9TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Armando
Gonçalves Viana Lopes, filho de Francisco Gonçalves Lopes e de
Maria Manuela Martins Viana, natural de Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1980, casado, com domi-
cílio na Bairro das Andorinhas, Bloco 11, rés-do-chão, direito, 4700
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime não espe-
cificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  24.º,  n.º  3  e  40.º,  n.º  1,
alínea a), da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, com a redacção introdu-
zida pela Lei  n.º  89/88,  de  5  de Agosto,  praticado  em 25 de Se-
tembro de 2000, por despacho de 22 de Junho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto,
por despenalização, o procedimento criminal exercido contra o re-
ferido arguido.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9932/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 461/
00.8GTSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel
Nazaré Domingos, filho de António Domingos e de Maria Teresa
Marques Cunha Almeida S. Domingos, nascido em 14 de Julho de
1975,  solteiro,  com domicílio na Rua Encosta da Carreira, Bloco
A, Lote 1, Cobre, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 30 de Setembro de 2000
e um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º, n.º 2, da
Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Setembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Julho de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos ulteriores termos do processo até que se apresente ou seja
detido,  sem prejuízo  da  prática  de  actos  urgentes,  nos  termos  do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passagem imediata de
mandados de detenção a fim de ser sujeito a  termo de  identidade
e residência, nos termos do artigo 196.º do Código de Processo Pe-
nal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não podendo a
detenção exceder 24 horas e devendo ser  imediatamente  restituído
à liberdade depois de prestado o termo e a anulabilidade dos negó-
cios  jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar,  após
esta declaração,  e,  ainda,  a proibição de obter ou  renovar bilhete
de  identidade, carta de condução e passaporte.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9933/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 407/
00.3TBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido João Paulo
Fernandes Pedroso, filho de José Maria Pedroso e de Rosa Rama-
das Fernandes Pedroso, natural de Almada, Caparica, nascido em
23  de  Maio  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 8590846, com domicílio no Bairro da Boavista, Lote C, rés-do-
-chão,  1000  Lisboa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  burla  para  obtenção  de  alimentos,  bebidas  ou  serviços,
previsto  e  punido  pelo  artigo  220.º,  n.º  1,  alínea  c),  do  Código
Penal, praticado em 16 de Outubro de 1999, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 11 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores ter-
mos do processo até que se apresente ou seja detido, sem prejuízo
da prática de actos urgentes, nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a passagem imediata de mandados de detenção
a fim de ser sujeito a termo de identidade e residência, nos termos
do artigo 196.º do Código de Processo Penal, neste Tribunal ou em
qualquer posto policial, não podendo a detenção exceder 24 horas
e devendo ser imediatamente restituído à liberdade depois de pres-
tado o termo e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial que venha a celebrar, após esta declaração, e, ainda, a




